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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  158/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 109/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Avenida Alice Abib 

Sahão, 1735 - Jardim Vale Azul, na cidade de Londrina (86.041-750), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n. 2  37.721.018/0001-92, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. Bruno Vinicio de Oliveira Prado, inscrito no CPF sob o n 2  061.673.729-77 e RG n 
10.079.277-0, (CONTATOS: contato@cirurgicaaurora.com.br  / (43) 99129-2748), a seguir 

denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 

de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 

Eletrônico n. 2  109/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme segue: 

LOTE 	ITEM QNTD UN 
COD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT VL TOTAL 

CARRO PARA TRANSPORTE 

DE MATERIAIS DIVERSOS, 

PRODUZIDO EM CHAPA DE 

ACO INOXIDAVEL 26MM, 

CONTENDO DUAS PORTAS 

LATERAIS COM SISTEMA DE 

FECHAMENTO POR TRAVA E 

PRATELEIRA INTERNA, ALCA PRADO 

8 1,0 UN 20525 DE TRANSPORTE SOLU COES 4.500,00 4.500,00 

(PUXADOR) EM UMA DAS / PS3O8P 

EXTREMIDADES E PARA- 

CHOQUE DE BORRACHA DE 

PROTECAO EM TODA A 

VOLTA, MONTADO SOBRE 

CHASSIS COM RODIZIOS DE 

BORRACHA DE 

APROXIMADAMENTE 5  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Íp/o  

(crc 	\ 
lEis 7 	

' 	 1 
o 

° 'L v'J' 

POLEGADAS DE DIAMETRO 

SENDO DOIS COM FREIO, 

COM APROXIMADAMENTE 

80 CM COMP. X 60 CM DE 

LARG._X_110_CM_ALTURA  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  109/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 6 (seis) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

equipamento/veículo que não atender as especificações contidas no presente edital ou que 

sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de 

Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ITEM 08 —01 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS 
Para este Item deverá ser utilizado o recurso oriundo do Incentivo Financeiro de Emenda 

Parlamentar Proposta n 9  08906.533000/1190-1 — (Conta 624009-2 — Fonte 518), conforme 

saldo financeiro disponível e dotações indicadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 — Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 — Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Laboratoriais e Hospitalares  

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação da Rede de 

02 06/01 518 1.059 Serviços de Saúde 574 3574 4.4.90.52.08 

 06.001.10.301.0019.1.059 1 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

equipamento ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do equipamento ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2022. 

BRUNO VINICIODE 	
010 

ANDERSON MANIQUE 	Assinado deforma digital por OLIVEIRA 	 cio K. 	 00 
AND6050NMANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 09991 

Dados ,  2022.12.2711:46240300 

PRADO:3772 1018000192 

o 

Anderson Manique Barreto Viniciu . ...rinho Bruno Vinicio de Oliveira Prado 

Prefeito Fundo Municipal de Saúde Cirurgica Aurora Prod. Hospitalares 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  109/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa (s) para fornecimento de Equipamentos e Materiais 

Hospitalares, eletrônicos e laboratoriais para manutenção da secretaria de saúde, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Reciuisicão de Necessidades n 9  42512022 (Anexo 1 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA VLUNIT VLTOTAL 

CARRO PARA TRANSPORTE 

DE MATERIAIS DIVERSOS, 

PRODUZIDO EM CHAPA DE 

ACO INOXIDAVEL 26MM, 

CONTENDO DUAS PORTAS 

LATERAIS COM SISTEMA DE 

FECHAMENTO POR TRAVA E 

PRATELEIRA INTERNA, ALCA 

DE TRANSPORTE 

(PUXADOR) EM UMA DAS 
PRADO 

8 1,0 UN 20525 SOLU 4.500,00 4.500,00 
CHOQUE DE BORRACHA DE 

PROTECAO EM TODA A 

VOLTA, MONTADO SOBRE 

CHASSIS COM RODIZIOS DE 

BORRACHA DE 

APROXIMADAMENTE 5 

POLEGADAS DE DIAMETRO 

SENDO DOIS COM FREIO, 

COM APROXIMADAMENTE 

80 CM COMP. X 60 CM DE 

LARG._X_110_CM_ALTURA  

(quatro mil e quinhentos reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 

verbis: 
"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e manutenção das atividades desempenhadas pelo Departamento de Saúde 

Básica e seus respectivos setores; 

2.3. Considerando os programas estaduais de fortalecimento da vigilância em saúde 

(VIGIASUS e PROVIGIA), de Atenção Primária a Saúde e de Assistência Farmacêutica em 

âmbito estadual e municipal; 

2.4. Considerando a necessidade da contínua Qualificação Atenção Primária em Saúde, 

Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica; 

2.5. Considerando a necessidade de informatização do sistema municipal de saúde; 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos e novos materiais para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. Com  objetivo de repor as que se encontram em más 

condições de uso, e melhor equipar as unidades de saúde de nosso município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde 

considerando a demanda que irão precisar para o atendimento de novos locais e ou 

substituição dos que se encontram em má condição de uso. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 58.476,14 (cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e quatorze centavos), conforme planilha de médias em 

anexo ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total 

de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para o item, conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormaliJade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Contratada: 
8.1. A Contratada deve cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e 

sua segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá 

fazer a substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto 

no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 

condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

8.3. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do cetame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
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8.4. A empresa vencedora ficará obrigada a troca, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 

10 (dez) dias úteis; 

8.5. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta; 

8.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.7. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.8. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.9. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.10. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

8.11. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.13. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.15. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.17. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.19. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Secretária Municipal de 

Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de Coronel Vivida. 

Respeitando-se os horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e 

descarga do produto. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
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10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

11. Da Garantia Técnica e do Registro: 

11.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 

11.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

11.3. A garantia do objeto deste Termo sujeitará ainda na prestação, pela empresa 

contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n2  8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11.4. Os produtos objeto desta licitação deverá ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade 

do produto, quando cabível. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Da vigência e da alteração: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 

meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
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13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.1.1. Item 1 - Referente à Incentivo Financeiro Estadual para Fortalecimento da 

Vigilância em Saúde — VigiaSus , investimento (conta 20332-7 e 60-0) e Referente à 

Incentivo Financeiro Estadual para Assistência Farmacêutica (conta 60-0). 

14.1.2. Itens 2,3,4,5 e 6 - Referente à Incentivo Financeiro Estadual para Fortalecimento 

da Vigilância em Saúde - VigiaSus e Incentivo Financeiro do Programa Estadual de 

Fortalecimento da Vigilância em Saúde — ProVigia-PR, custeio e investimento (conta 

20332-7, 60-0 e 56-1). 

14.1.3 Itens 7 e 10 — Referente a Saldo Remanescente de Incentivo Financeiro da 

Resolução SESA n. 2  768/2019 (Ultrassom tipo II). 

14.1.4. Itens 8 e 9 — Referente à Incentivo Financeiro de Emenda Parlamentar Proposta n 

08906 .53 3000/1190-1. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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16.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 

de 04 de janeiro de 2021. 
16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do 
Departamento de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto 

Municipal n2  7.662 de 14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras 

Vinicius Tourinho 	 Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de saúde 	 Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2022 

Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
A4do0)fadg,taIp 

BARRET0:96731 109991 BARRET096731109991 

04003 2022 1227 4720-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

BRUNO VINICIO DE 	PRADO 3772:014=192 

OLIVEIRA 	 CErIÇKA MINAS". 0 14797814000110 

PRADO:37721018000192 

Vinicius Tourinho 	Bruno Vinicio de Oliveira Prado 

Fundo Municipal de Saúde 	Cirurgica Aurora Prod. Hospitalares 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br  
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 55D D-7AC D-5074-B877 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

# 	JAIANA KEVILIN GUBERT (CPF 059.XXX.XXX-94) em 0310112023 16:00:03 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https ://coronelvivida. 1 doc.com.br/verificacao/55D  D-7ACD-5074-B877 
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talpuIClelo DE CORONEL cElSu 
RESUMO SE CONTRATOS 

eu Eulel P010eo EieOO'oeo O 	 002022. OuRo colretaçao a. er'ee.eao) De,. Iue,er*oe,au ole 
eocaae,aRIoe e ,veleeaé Iuepraletee .MeOe4uae e IaOo-eio,eM nele vat,ote0000 De Secretaria de Se/de. 
9.m de agC"O. O mee... Ca,E.t.el. M010/pu IA Çuaoeé Voaà crtnel.oe taro Ecean Mureepel a. 

Coeu,al V eDa. ORle Oeaallb,a 002022. aaule,5O7 Mauq.e 09,1.10 PneO/aa. 

CONTRATO 

Saude. CON'tRoRToOAS 

 

   

CONTRATADA CRPJ 7' 
VALOR 
TOTAL 

15712022 AcoeePuuncotaEaCIO DE EQt)PuDaEno005 
Et£TRONICOS LIDA  03.903.32I1000141 

' 	- 

3.435.30 

1 
1 

CIRURIOICA 	
"ORA 	

PRODUTOS HOSPITALAR ES 1700 - 
150/2022 09 COMPRESSORES LTSA 07.382.690,0001.02 7.300.00 

L1,9112022 S. C. COMERCIAL EtRELI 20.758.40300041-13 4.068.00 

('IclEOldia, 94 drjanc/ro de  2023. 

RAI1AELA 7IAIII'INR 10111 

PreIelee SIsonlaIpel 

 Mu,k/p.I 

caco oeetplioaçeno doctdo e SNI0,S-0000.1 ICOvIS-1 0 I. ecaduadn co 000ooaidadeo da Scoeoaa,e 
Muen/,pe/ de Sacie Coe/,m,re plaa14. e '0 505/0120. a.- perteo poluo. nenoemjtu',sIr de meço, 

,a,oa/ooncle onete.teda da taro 060 107. raafmene pleui/loe diaeaoad noitet de Oe,opaantaoa Ao 
det'ott ç7d'çdoi 0070/cRia, Eu Ate paln,tusr,enm cgmtlae e ,laIIrle,Iu.. Pelo Rrosao. 04 da ynrno de 
2022. P.obeut ('aos - PnclUlo. Fctoe,sb, Peeu,kcn da UVa- Rrpnoanteolc log.l 

MUNICIPIO DE CORONEL 0040*- PR AVISO DE UCITAÇÃO - ASnAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°032022 TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - N,IPLR CONCORRÊNCIA Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO TE GRAMA SINTÉTICA E P000UES INFANTIS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE ARFAS PUBLICAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Imola da cadastro das propostos: e partir das 00l,00mI,n do da 06 da janeiro da 2023 até ás OSvOO,vI, do dia 20 dejraeaa oe 2023. Abertura ana pingadas apÕa a. 081,00en,I:t do au 20 de janeiro de 2023. 100110 da dstouta da praças ás 10900170 da dia 20 de aneoo do 2020. VALOR MÁXIMO TOTAL RI .705.45000. P'noo de atgéeluua 12 meses. Os p'oCndtse,Uoe reta areeoo ao PteOáa EIrEO-t no estio dIepariae.. Es silo aeoanilaleooee- _O com, meu o..osmla eec .me___ 

101:2021, Preeeaea e 22002021. PARTES, Olaslopla de Pele Breero e Pa.tlented F.rmeoiaOc. 
Lida. 00(170: InuXan'.çlo de Ragienva de Pança. pese (nIcos 0050o1c.l eqsuç0c do ocdo,ea,tautO. 
peliocaOEs ao Cc.sporr0e 1. Onerçaa ROsca 'eitcLo,eios 	RFRFMF - Se'.rsiu Sei/oco! Ir 
Slcdb,u.oaeloe, pn010ealm aepool)ooe do slodrea,otlo ,ttuI,Iue,ka polo nui,eeniç moo de v&aoncdeda, 
('075 - Çl'o IA Atemçlo Pscasaoo,I e Ve,oeuIet. ,eediotir'ttas Ir oceOl/aI.00l.Ogaáale) da lirA -  
(SItiada 3r PEne/o .'t/.e,dt,eeola Ico, onero os ailocedos oco ateCensense pata oalatoae,o de peateons 

ate 

- 

NOTA ,.O OuAo'to PaDee.oa,4.aoe.eoa e .loaoolc oel'.rooald.Caeenea eoe.00*4. SuEs. 'eetaacd, aura. 
Ok0.4, eoucoo.olo lea,e/eccsromu,004DIeeCme.nc.aem,ro.mren.lganaa.nneenl ,Cas./.am,ç 
u.e005aOOe, 0.3,5551  .40. eealee. ice.,,......00000, .00014040, IP.EslÕ'RIs,den/ ueeai e,eu040ed. 

anal -sua eRam. ceeleeno. rua . ,,a.0e colo eeokeac a.ee.rlE. paceala. ano. sou. 	na. 

5/ PecaDo -Suo sOç.ç8m peeeeR.o da aetaOed., O,Uo.dee 5o eterna p..amee 5am res.E.'tad Da 

sI PaSse.8.o/. ,u.lIn-lI 004.0. '.eOouIase .0.0.0. 0,50.0. de.. aeueao,'are Dou. a. 
a/ corres a,Conoae.açao-çoe ,a,eemeoee,o.o,aen.eam e/ ..IDat ,peumltos.e-odeOe. 
50702 - O iauroa 	.o.,e,Oaa 0. 2022,0.msmo,. tia toa.eo..'.cae E.e.,'oeeao 01 eaito. 

caibas o,eoelnn De .eo..çaCD. -e/colou ,.oete a. ao:l,ia022 0. .r'aerrnl' ee.'OOOa. E., 
C/eoeuaaeae dURado eu se/o poo.co seaosr/ 

Rolo 5-l.50.41ue,tV. Ee4Cta a. loro alua do soro 'Moelas. lna,lal,a Eoo,eeteu1a.. Bese e. 

NOTA 4-0.U.cuaoc..eoueaoene'.Dener.nosuretlegaca.. ,clIeeF14OPSG. 

MUNICIRO SE CL000LÁNDIA 
DECRETO 552/2023 

Nomeia RAFAEL RARBOZA DOS SANTOS, para cedIa, 
o oet1a da CHEFE DE GABINETE. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no u so de ec.ese:'iCrçUae 
Iegs.n p150505 o 0,7. 43, 'P050 IV du0s. 0192't na 1.1., / 

DECRETA 

Art. 1°. C10  'loToado RAFAEL BAROOZA DOS SANTOS, p0050ol di 
CPFS2oD.724,509o10. pele caem., as IovçOes ao oan 01 CHEFE DE GABINETE, 

A,t2'. Este Doerei e'tt'aemo.gu,taouta cio sua pobriaçao,n.cogovaoas 
aaena'ç/.e eI' Cor/talo 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁSDIA ESTADO DO 
PARANÁ, EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MASTINS LOta 
Prefeita 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N°0212022 

Edoe.e., 

do cargo de CHEFE DE GABINETE. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA 'o .00 Oc 

silos atl.booçUee IaUaie ptbculao 1,0 ao. 43 TI/SI/Vau Lei O'gâT:oa Iot./Toiaal. 

DECRETA: 

Art. 1°-Fica exonerado. a  pari ,  ae04oeIa,ei.ode. 

AO. 2' - Este Dec'.to e,',, ice oor na data de sois 

publicação navegando o Teotelo .010912022 em lemas dopos'çoee em 

GABINETE 	DA 	 PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ. DM04 DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

MONICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO .05442023 

Non.ca JOÃO AURAS PACRECO, pata dcccl., o cargo 
da 

A PREPEITA MUNICIPAL DE CLEVDLÃNDIA nu ao de Soas tEnda ções 
legais rloInlsnFoar, 43 111/150 IV de Lo/ OgUF.Va °eluPlo.pal 

DECRETA: 

AO, 1' . Fino ,,onoaado JoÃo AUERO PACHECO e/mano do 
CPFOO5,400.760.,27 rota coroar as L' - çooe ao eotgo (a SECRETÁRIO DE OBRAS E 
VIAÇÃO. 

Are, 2°. Este decreto cRI,a a-" o/go' 'ta data d, coo pool.onçdo. conçs'mo, 
Pantone 't °226120 

RAFAELA 0*01105 LOSI 
Preteria Municipal 

MLIPoICÊI'IO 101 CLEVRLÃNI3IA 

ESTRATO DO CONTR ATO S.° 21(2823 

PeocAn ELE ISOÓ7AICO 9 . 9312022- PROCESSO M. 16212022 
PARTES: MFNtCIYIO DE CLEVELÂ2OIIA E ROBERTO PESAR SCHMITZ UDA. 

OBJETO/ 940.0 ,00 ir-o 0 0 0 70000mcob BgIoO l;, ctcodaitioio c drito,,ds SocboIRli, 

de AgnirAlIonS dos/o Município. oIçando eoo,m nuettdop o s,opsmdedes dos p,q,en,00 e medioo 

pmollulovcu catfoo,lnc prolpoonl Plotelnvpa 4' ltrto od, sob 00. 0453I6 2021. 

SALOIO l'Ol',°.L: kS2R.9RO,VO(Vinte soto mil, luoecm(oselones,e 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Do pega000005 oaomcrlo no dia 4 lqoctorzcl 05 00 

pt/mEiltl da (51,1 oc,h,eqorolo, Ir slond/,00,/rt /5 U.strolttaEIoo don 001' is/O. 

PRAZO) DE osLCIÇAO, Opns.00 de cuRInalaçolo oma de lO IdEAO100I meoeo com Rido em 

03.01/2023 u seu lrana,o cIo 021562024. podcado o D000noo ocr oldeledo. as. 0000000idado 

01que es/altrkle anicgol 57, nodo, 1, da lei 6.00k/43, tneolLuaoe 10,ito, cdilio,,.. 

PRISÃO 1)0 VICEISCIA, O praia de oiE0scia  ores de 20 lomb qoeblul meses, com inicio em 

03.0112023c $05 1(3350100 do 0201.2029. 

P11161), CLLV0LÀNUIA- PIO 

DATA DE ASSINATURA: 00012123 

F0II,NICIPIO (IA CLAVE LÀ'tIII 

EXTRATO DO CONTRATO N,° 2912023 

PlodecÃo ELETRÔNICO 01°. 9312022- PROCESSO N ° . 162/2022 
PARTES, Mn'Oo'ICIPIO DE CUYE,Lc,10510 E BRUNO 1. PEREIRA COM. PEÇAS E MAO4IST. - ME. 

OR,EETO, AqoisiçSo de eqoe pat/esbos eg,Iooleo. pato ute,d'oo,oco do des,evIa da Se/vetada 

de ApriCo/1v:rs deste Monlcipca, rapado ladre atender usnecessidades doo 704//coou O mcdlos 

produloroi's contiorc,uo proposta Pla,aEocoon - Brasil. sob a°. 0493702021, 

VAI.00'l'OE.Al: E) 20.00000(ViInIa mil snsio). 

CONDIÇÕES 150 PAG.NNIFP0'E0: Oo pcganr/ctticsoçonloi'rdA 170 dia IA IqaAIot400 ou 

pt'i mel ,o dia UltI oohscqoetelnt, de sacada comas íomeoimenIos dos ser'.iças. 

PRAZO DF. F.XECUÇÃO:OpEeoodccnlnEstaç'io/eomdc láldcpoilolrrt'ouoiscoornitiçoom 

0351 202) e se  término em 02,0612024, podendo o mesma orn dilatado, em oomU.mnidcde 
com oque estabelece 001(00  57, criei, 1, da lei 8.061103, mediante oom,o adido.,. 

PRA1OI)I/VIGO7'iCIAt Opto,o dauigdiçi,socslole2dloitIc 0/Aa/tO/l,R0501l/OltliriliiOem 

03012023 eira término em 0211112021. 

DATA DE ASSINATURA: 00/01/2023 

C'IcVcIOod/a 04 dapaseiro da 2025. 
R,W.NEL.n. NI.NRTINS LORI 
Prefeito 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°007 DE 4 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: DASIÇIa em pregada do quadro do CONIPoIS para aluar 129 

fiscalização geral dos instrumentos de Covtralação lin'r.adoS COlO outras 
pessoas juridlCa paro aqui91ção de bens e de serviços e dá outras 
providências. 

Foz ao C5npsrt Urengé'coa Ilda. CNPJ 03.507.69915052-50. toma pibica ole ogçe:.c aolA 

a te'to-oaçoa Se soa Licença de Opetaçdo e  5622R920, válida até 2310712023, paca a aPodaDo 

da Ga'oçdo do E'ton/a (1011k/a da PCH 0114,0 Aatdbeotl For lia CPap:m). 29,072 MVI 

IonIiprd tu oouolçlpm de Cruzeiro do Iguaçu 

A Integra 001100129-00 (IIspOfl/veI 500 oegbIflteo eflde!0Ç00 eIet,ÕnI000: 
lt(Ut /,T.//'eV.R'.l.TihiOtS 1.117/1 0;t/ 8  0(f(7/.,0,0°i4'14.7/gVIç!//(lO1lÇ10i!,Q1E.t/1'(t7flL1 

DIÁRIO DO SUDOESTE LTDA801 920 
EDITORAJURITI 

81000108 Publicaçoes 	IS Caderno integrante da Edição n ° 8301 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras. 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

.ucaeuo cc oneRo DE Oteençuo 

Eaae.cu(a.larar.ccAi.S.d(çk. o COEI eS.StileReOaS-1l .tE 
Oa06.tuRAarItaRAaOGOetata .ice'r-eueOleK -LO.',Mt.aaae 

nos, São João. 

SUMULA DE CCiNCESSÁO DE RENOVAÇÃO cc LICENÇA naicielca. eeucu000ao 

Cm CaDAA0 .co*t.Tmaçbc. A.eSenaCsP.,POatedOtDAai.IM?D?det.rUenc 
boa&tiAeao OaraUC 	 a-5M 5.t4snao. ecos - ~ C. 15'1EtOeI 
e: 	 . c.k., 	 1.1210, rua tIe2UC DAcRon 

50DA.O DI0061005ÀQ De RexOAçÁo a500.sÇa De OPEaDÇAO 

tieUPo ev Oai,e(aOmeOaol.'OliOlae 

SUMULA De 000CeS9aO ao noeovoçAo DA UCORÇa DE oeIaoçAO 

Rotudoaa DA'Oa a. Uo.mac -0.0 ou, ,dAa. a. 200IV202I. 
Re5,0me,,ta e A,a,m.neacclad. i,adolae a0coaA. C000. 68371.1 AO. CO. Cai,,! DA 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
.5 M P1 .IAÇÂO 

DONA ALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, torna público que mi 
requerer junto ao IAT a Licença prévia de ampliaçào para a atividade de 

uddstna d,venoau (alimenta), a ser instalada na IAud PE 493,  Km IS, sn - Vila 

Bonita. Bom Sucesso do Sul/PR. 

LLIMICENTER SISTEMAS ELETRÔNICOS DE ILUMINAÇÃO LIDA. CNPJ 78.331.8991001 i. 
94 toma punéco que ou eeqr-arer ao Itesdscto Água e Teme, e Licença Prévio de A-'tçAaçdo-
LPA pera ea0nldade de InaOstea Crianças. instalada 'Ia R000oea PR-280, 10400, Barro Silo
C,.stdcln, es e'nnc/pin na Pato Branco/PR. 

£30T1t9T0 DE EDITAL N 001(2923 
r160C1LRSO SALE'I'IvO S1MILIFIC.A.UO PARA COS11,1VIAÇAO Ie%lrootAluA 100 

AUXIt.I ARDE SERVIÇOS GERAIS - Ii E PROFESSOR 

O leeteilo do M,anrlpia de Rcoeuocsçe. boiada do tucano. no oco de sau atribuições legatu, e de 
anotnrtoialcola caot cc, 37, inat,a .01, de Constituição lodorel; canso 036, de Lei Conoptotuootat 
,,016,dc IStIOagosto dc2Sl5r lei Municipal ri 1624.do14dodo7os,bmdo2522,r't7SASFR 
41/ ivoomrae-oi ar-ronco ao nuceçõos 'ate ,, Po---,iIi,u,, .ottpltlioada pare ontt00.çào 
1r7,(sotcoa Ir Auxiliar de Srt'oians (IApeie 4" e Pe-ofreeap, pc,.nt e/esta, ao troann:d,aJro de 
aooepoionet is/et -eeac pataico. O IdIal completa, beco conto. íoentaepnaaa deu inu.ctiç)es podem 
ser abrius no cudereço: tnorn'.nmacceoc..pt.gov.bn . 

Rmescmça. 04 dij.ac,m ir 2023. 

dalI, tU,, Zanelle 

' 	 NIU\ll'lPltt ISP POTOI RRUNI1I) 
e te .tditaet.'ela niivaio. Contraiu 01 29112022, Perece EtctnAelta n 1912022- P,oarcsc a 
22. PARIAS: slanklple de Pele Branco e  Iaeieled -te Prndaanre e Entlteleeletenlo Lida. 

,TII 00,0140, e Inc~ de hroqodoa nrco-acoe, e e_com cuateim o. ISco. P,,-o,Jo,to Soga. 

,iiuota • eealizaç2a dc Natal 2022. alnada,da e ocon,oidadao Ia ScotDeaaa Maou,pat de EJac4o e 
lo/lote. 0,111 I'.SMLte III' 5& cogeoasOa lar, b&W fio atiço h'tI. ri rir §2'da lai Federal a.' II 504309. 
loaepta,nda i. au nato, aoa.al Ia crat 04 do cartuXo 2972022 O teça d.a,aeouiu lera ,Ia ES 
10.505,00, a o.Iaa bOI de eoeutsIa paoeeal ieee lIS /40175,00. Pato ueaom. 04 da janeiro da 2022 
Rabeat Par/a - Preteriu . resta Voou, (meto. L'otrpot - Rrprraartnt/r 1 cv,1  

 o s.n'pldon JOÃO GABRIEL INACIO CORADELI 

sev.,ao. JOÃO OA8R(L MACIO  CORADEU. t,tsbot,ie 54° 2728.1 do na'o do CHEFE DE 

GABINETE. 

 couEalo. 

 SECRETÁRIO DE OBRAS DE OIAÇÃO. 

22 . as demos 0:spos:çdes em 0001 ,4,9. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELINDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 04 DE JANEIRO DE 2022. 

. P9. 

DUS1120 Ittlo'etteçSes: 1461 3232.8300. Colordi V,a,Oe. 01 ae/eve:eC de 2023. .,IuI,et,a Ribeiro. 
Pneootenle na CPi. 

	no 

	paJ  

Factel,, Tom, do NU/meneIo 0112613. Atada Ro/or. dr P,,'.. o oÇ'202 0. l'ra90. EI1trilo/a,, .0 

 Moelelp.I 



Paraná, 04 de Janeiro de 2023 o  Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2681 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL RS 

MI' SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 	 23.987.50210001-53 	 179.964.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de RS 1 79.964,00 (cento e setenta e nove mil novecentos e sessenta e quatro reais). 

Coronel Vivida, 02 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 4P 

rubllcaao por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E2FBC5C3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 109/2022. Objeto: contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos e materiais hospitalares, 
eletrônicos e laboratoriais para manutenção da Secretaria de Saúde. Prazo de vigência: 6 meses. Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ n VALOR TOTAL 
15712022 ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 03.983.3210001-41 3.435,38 
5812022 CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 37.721.018.0001-92 4.500,00 

15912022 M R COMPRESSORES LTDA 07.382.890 0001-92 7.306,00 
160/2022 P A PAR CONDICIONADO LIDA 43.075.2360003-61 19.1 70,00 
161/2022 S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.465.0001-13 4.068,00 

Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1 088B5EF 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZLNHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPTRAN 

275410 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.  oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRAN-DV até 09/02/2023, o qual será remetido 
à JARI para julgamento. 

Placa Veiçulo Auto de Infração Data infração Código da Infração Valor Infração 
AGY4105 275410N3C0010934 2710912022 50020 R$ 260.32 

A1T4J49 275410D000023005 0911012022 4550 R$ 130.16 

AJ13300 275410D000023013 0911012022 74630 R$ 195.23 

AJT9130 2754100000022995 0911012022 74550 130,16 

AJY5J49 275410D000022965 0811012022 74550 130.16 

AKN7004 2754100000023037 1111012022 74550 130.16 

AL06608 275410N1C0010966 2710912022 50020 R 	390.46 

ALP61-179 2754100000023036 10/1012022 74550 130.16 

ALZ5038 275410D000023031 10110/2022 74630 195.23 

AMX2A15 275410N1C0010952 2710912022 50020 R 	260.32 

AMX2A15 275410N1C0010939 27/0912022 50020 $260,32 

AMX2A15 275410D000022934 0811012022 "4550 130.16 

AMX2A IS 27541 ONICOO 10961 2710912022 50020 260.32 

AMY42 18 2754 IONICOO 10959 2710912022 50020 260.32 

ANE8D34 27541 0D0000229 19 0711012022 74550 130.16 

AN114503 2754100000022999 09/10/2022 74550 130.16 

A0F2984 116100E009024517 11/1012022 54284 293.47 

A017321 2754100000023019 10/1012022 74710 R$880.41 

AP02199 2754100000023007 09/1012022 74550 11.5 130.16 

AQE8973 275410D000022947 08/1012022 74630 R$ 195.23 
AQK4909 275410N1C0010941 2710912022 50020 R$390.46 

AQPIG48 2754100000023017 10110/2022 '4550 R$ 130.16 

ARD81-148 116100E009308066 0911152 1 22 0561 ES 293.47 

AS39J84 1161000000277022 11/1012022 54100 R$ 130.16 

7SV9J41 2754100000022994 09/1012022 74550 ES 130.16 

ATA7371 2754100000022913 07/1012022 74550 R$ 130.16 

ATFIJ76 275410D000022932 08/1012022 74550 R$ 130.16 

ATQ6C43 275410N1C0010936 27/0912022 50020 1  RS 260.32 

AUU1691 1275410D000022973 10811012022 174550 1 R5 130.16 
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